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o ~R!t8rr.I)" lMUCIPAL PE NOVA IqtJA~,: ~s'i'~_._
DO'RIO DE JANEIRO, PQRSEUS REPRESENTANTES LEGAIS,

Art. 10 - Fica acrescido no artigo 289 da

Lei nO 2111/91, o siquinte S Onico:

"Àrt •. 289 - •••••••••••• ,•••••••••••••••••

S Onico - Ficam acrescidas em 10 '(dez)'U.FI.. ~
NIGs, todas penalidade.s decorr~nte.!? ,dos "ltOS praticados por
.contribuintes que importem 'no embaraço ou no desacato .das

. . l.
açóes fiscais ou,de seus agentes.

Art; 20 - O Executivo poderá aplicar redu

tores em, tributos para exercício 1994, visando'a expansão

na. base de contribuição ou"na'atração de novos investime~ -.

tos para o Município.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, e'stando rev()gadas as 'disposições em

contrário •
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